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Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

P O R T A R I A Nº 2803/2013-SEMAD   
 
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I, e com base no artigo 4º da Lei 1305 /04 e 1315/05,

R E S O L V E:
I N C L U I R nas Portarias 5169/2009-SEMAD e 6420/2009-SE-
MAD, que nomeou titulares para comporem o Conselho Municipal 
de Educação de São João de Meriti, conforme representatividade 
abaixo relacionada, a saber:

ESFERA GOVERNAMENTAL

- Dalta Barreto Motta – Matrícula nº 7710 – substituindo Aldineia 
Monzato Freitas – Matrícula nº 7919
- Eliane Cardoso de Oliveira Aragão - Matrícula nº 7816 – subs-
tituindo Georgete Moura Barboza – Matrícula nº 8869.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de abril de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6093/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a partir de 30 de novembro de 2013, CARO-
LINE SARGE MONTEIRO DE JESUS – Matrícula nº 75180, 
do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-III, da Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de novembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6095/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a partir de 30 de novembro de 2013, ALES-
SANDRA MARA DE SOUSA ROCHA MATOS – Matrícula 
nº 74160, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-II, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de novembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6154/2013-SEMAD
 
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R a funcionária LOURDES TAVARES PEREIRA, 
Professor - Matrícula nº 7571, do quadro de pessoal permanente da 
Secretaria Municipal de Educação, 01 (hum) mês de vencimento 
à titulo de auxilio doença, com base no art. 136 da Lei 258/82, 
conforme despacho da Douta Procuradoria exarado nos autos do 
Processo nº 4792/2013.
                                                 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de dezembrode 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6155/2013-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R a funcionária FABIANNA DOS SANTOS SO-
BREIRA AMBIRES, Apoio Administrativo, Matrícula nº 8294, do 
quadro de pessoal permanente da Secretaria Municipal de Educação, 
Prorrogação de Licença Sem Vencimentos, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, concedida através da Portaria nº 3452/2011-SEMAD, com 
base no art. 118, parágrafo 2º da Lei 258/82, conforme despacho da 
Douta Procuradoria exarada nos autos do Processo nº 5293/2013.

Esta Portaria entrará em vigor a contar de 03.08.13.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 17 
de dezembro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6162/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 18 de dezembro 2013, TATIANA COSTA 
DA SILVA – Matrícula nº 76901, para exercer o Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-II, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6174/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro 2013, FELIPE 
NUNES CAMARA – Matrícula nº 76795, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6175/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro 2013, THIAGO 
LACERDA DE MACEDO SOARES – Matrícula nº 75962, do 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6176/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro 2013, CARLA 
CRISTINA DA SILVA MOURA BENTO – Matrícula nº 92281, 
do Cargo em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAGS, 
da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6177/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de dezembro 2013, RENATO 
GRANDE CORRAL – Matrícula nº 76904, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6178/2013-SEMAD
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O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de dezembro 2013, RALPH CAIRES 
RUDOLPH – Matrícula nº 76905, para exercer o Cargo Comissio-
nado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6179/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de dezembro 2013, MARIANA 
MEDEIROS CAPITÃO – Matrícula nº 76906, para exercer o 
Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6180/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de dezembro 2013, ANA TAMIRIS 
PERINI – Matrícula nº 76907, para exercer o Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6181/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de dezembro 2013, THAMIRES 
DE ARAUJO ABU HANA – Matrícula nº 76908, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6182/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro 2013, KARLA 
DUTRA LOPES TEIXEIRA – Matrícula nº 76606, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-IV, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                  

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6184/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 6066/2013-SE-
MAD, que exonerou GLAUCIA ROSE DOS SANTOS TAVARES 
– Matrícula nº 92785, a contar de 30.10.13, do Cargo em Comissão 
de Coordenador do CRAS, Símbolo CE, da Secretaria Municipal 
de Promoção Social.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 19 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                        

SANDRO MATOS, PREFEITO
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